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EMENDA Nº 01, que acresce programa ao Projeto de Lei nº 53/2021, que dispõe sobre o Plano 

Plurianual para o quadriênio de 2022/2025 e dá outras providências. 

 

 

Artigo 1º. Fica(m) acrescido(s) o(s) programa(s) abaixo indicado(s) ao Anexo IV - Programas, Metas e Ações, 

do Projeto de Lei nº 53/2021, alterando-se respectivamente os programas e disposições correlacionados constantes do projeto, na 

seguinte conformidade:- 

– Programa 18 Segurança e Cidadania 

1 - Criação e Organização do Corpo de Bombeiros    112.500,00  112.500,00  112.500,00  112.500,00 

 

Artigo 2º. O(s) valore(s) correspondente(s) ao(s) programa(s) indicado(s) no artigo antecedente será(ão) 

oriundo(s) da redução parcial do(s) valor(es) do(s) programa(s) abaixo, constantes do Anexo IV - Programas, Metas e Ações, do 

Projeto de Lei nº 53/2021, a saber: 

– Programa 18 Segurança e Cidadania 

1 - Manutenção da Guarda Municipal          4.338.400,00  4.353.200,00  4.549.600,00         4.754.900,00 
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Artigo 3º. Fica(m) acrescido(s) o(s) programa(s) abaixo indicado(s) ao Anexo IV - Programas, Metas e Ações, 

do Projeto de Lei nº 53/2021, alterando-se respectivamente os programas e disposições correlacionados constantes do projeto, na 

seguinte conformidade:- 

– Programa 0007 Educação Básica 

1 - Criação e Organização da Escola Cívico Militar    380.000,00  380.000,00  380.000,00  380.000,00 

2 – Contratação de Coordenador de Educação Física   2.500,00    2.500,00    2.500,00    2.500,00 

3 – Implementação de salas especiais nas escolas  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00 

 

Artigo 4º. O(s) valore(s) correspondente(s) ao(s) programa(s) indicado(s) no artigo antecedente será(ão) 

oriundo(s) da redução parcial do(s) valor(es) do(s) programa(s) abaixo, constantes do Anexo IV - Programas, Metas e Ações, do 

Projeto de Lei nº 53/2021, a saber: 

– Programa 0007 Educação Básica 

1 – Manutenção da Divisão de Creche       7.073.100,00       7.391.800,00       7.725.000,00       8.073.200,00 

2 – Transporte Escola Ensino Fundamental      2.221.400,00       2.300.000,00       2.370.000,00       2.442.000,00 

3 - Transporte Escola Ensino Fundamental      2.221.400,00       2.300.000,00       2.370.000,00       2.442.000,00 

 

Artigo 5º. Fica(m) acrescido(s) o(s) programa(s) abaixo indicado(s) ao Anexo IV - Programas, Metas e Ações, 

do Projeto de Lei nº 53/2021, alterando-se respectivamente os programas e disposições correlacionados constantes do projeto, na 

seguinte conformidade:- 
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- Programa 0014 Saúde para Todos 

1 – Contratação de Fonopediatra       2.500,00    2.500,00    2.500,00    2.500,00 

2 – Implementação de Farmácia no hospital   45.000,00  45.000,00  45.000,00  45.000,00 

3 – Implementação da Casa da Mulher    42.500,00  42.500,00  42.500,00  42.500,00 

 

Artigo 6º. O(s) valore(s) correspondente(s) ao(s) programa(s) indicado(s) no artigo antecedente será(ão) 

oriundo(s) da redução parcial do(s) valor(es) do(s) programa(s) abaixo, constantes do Anexo IV - Programas, Metas e Ações, do 

Projeto de Lei nº 53/2021, a saber: 

- Programa 0014 Saúde para Todos 

1 – Manutenção da Fundação Benef de Pedreira    15.280.900,00  15.969.000,00   16.688.100,00    17.439.600,00 

2 – Manutenção da Fundação Benef de Pedreira    15.280.900,00  15.969.000,00   16.688.100,00    17.439.600,00 

3 – Manutenção da Fundação Benef de Pedreira    15.280.900,00  15.969.000,00   16.688.100,00    17.439.600,00 

 

Artigo 7º. Fica(m) acrescido(s) o(s) programa(s) abaixo indicado(s) ao Anexo IV - Programas, Metas e Ações, 

do Projeto de Lei nº 53/2021, alterando-se respectivamente os programas e disposições correlacionados constantes do projeto, na 

seguinte conformidade:- 

– Programa 0015 Assistência Social Comunitária 

1 – Abertura de novo turno de atendimento na APAE  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00 
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Artigo 8º. O(s) valore(s) correspondente(s) ao(s) programa(s) indicado(s) no artigo antecedente será(ão) 

oriundo(s) da redução parcial do(s) valor(es) do(s) programa(s) abaixo, constantes do Anexo IV - Programas, Metas e Ações, do 

Projeto de Lei nº 53/2021, a saber: 

– Programa 0015 Assistência Social Comunitária 

1 – Manutenção do CRAS     2.105.500,00   2.200.700,00 2.300.400,00    2.404.400,00 

 

Artigo 9º. Fica(m) acrescido(s) o(s) programa(s) abaixo indicado(s) ao Anexo IV - Programas, Metas e Ações, 

do Projeto de Lei nº 53/2021, alterando-se respectivamente os programas e disposições correlacionados constantes do projeto, na 

seguinte conformidade:- 

– Programa 0012 Turismo 

1 – Transporte e alocação de máquina a valor – DNIT 150.000,00 

 

Artigo 10. O(s) valore(s) correspondente(s) ao(s) programa(s) indicado(s) no artigo antecedente será(ão) 

oriundo(s) da redução parcial do(s) valor(es) do(s) programa(s) abaixo, constantes do Anexo IV - Programas, Metas e Ações, do 

Projeto de Lei nº 53/2021, a saber: 

– Programa 0012 Turismo 

1 – Manutenção da Secretaria Municipal de Turismo       1.015.900,00 
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Artigo 11. Fica(m) acrescido(s) o(s) programa(s) abaixo indicado(s) ao Anexo IV - Programas, Metas e 

Ações, do Projeto de Lei nº 53/2021, alterando-se respectivamente os programas e disposições correlacionados constantes do 

projeto, na seguinte conformidade:- 

– Programa 0002 Estrutura Administrativa 

1- Implantação de Plano de Carreira Saúde e Educação 62.500,00  62.500,00  62.500,00  62.500,00 

2 – Conc pública G M, Bombeiros e Agente de Fisc Trâns  150.000,00 

 

Artigo 12. O(s) valore(s) correspondente(s) ao(s) programa(s) indicado(s) no artigo antecedente será(ão) 

oriundo(s) da redução parcial do(s) valor(es) do(s) programa(s) abaixo, constantes do Anexo IV - Programas, Metas e Ações, do 

Projeto de Lei nº 53/2021, a saber: 

– Programa 0002 Estrutura Administrativa 

1 – PASEP             1.910.700,00       1.920.000,00       1.940.000,00      2.500.000,00 

2 - PASEP             1.910.700,00 

 

Artigo 13. Fica(m) acrescido(s) o(s) programa(s) abaixo indicado(s) ao Anexo IV - Programas, Metas e 

Ações, do Projeto de Lei nº 53/2021, alterando-se respectivamente os programas e disposições correlacionados constantes do 

projeto, na seguinte conformidade:- 

– Programa 0013 Obras e Viação 

1 – Construção de novo acesso ao Bairro Chico Romano 250.000,00 
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Artigo 14. O(s) valore(s) correspondente(s) ao(s) programa(s) indicado(s) no artigo antecedente será(ão) 

oriundo(s) da redução parcial do(s) valor(es) do(s) programa(s) abaixo, constantes do Anexo IV - Programas, Metas e Ações, do 

Projeto de Lei nº 53/2021, a saber: 

– Programa 0013 Obras e Viação 

1 – Manutenção de Divisão de Obras         8.533.500,00 

 

 

Pedreira, 22 de setembro de 2021 

 

 

 

Ver. Jedson R. Panegassi Barbosa 
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J u s t i f i c a t i v a 

 

  

Esta propositura acessória tem por fito criar novos programas no Plano Plurianual do Município, os quais 

possibilitarão a busca através dos órgãos da administração pública de recursos para sua efetiva implantação. 

Com a previsão orçamentária criada, temos por certeza que a destinação de verbas se tornará mais 

fácil. 

Ademais, lembramos que as dotações a que prevemos redução de valores poderão ter seus valores 

restabelecidos ao longo do exercício financeiro, por meio de créditos adicionais, não restando nenhum prejuízo ao efetivo 

cumprimento das previsões orçamentárias. 

 

 


